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Indicação 23212o20

Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

Reitero lndkaçáo n.e 1515/2O19, processo sob o n.e 2A2912OL9, nos segukrtes
têrmos:

A Vereadora abaixo âssinado lndka após ouvida a casa na forma regimental que o Executivo
Munkipal, através da Secretaria competente, estude a viabiidade da construção de uma praça de
recreação, esportes e lazer no Bairro Barra Nova.

Sala das Sessões, 02 de Janeiro dê 2020.

MDB

Justificativa: Sendo este um bairro que nêcessita de todo o planelrmento de urbanização, pedimos
que seB hcluso o lazer dos pequenos munkínes moradores daqueb locafdade, sokitamos que seja
têma prbritário, para que os mesmos tenham onde crescer de forma saudável em convivência
coletiva.
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Exmo Sr. Presidente


